
                            

 

 

 

 

1 
Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE 

       Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa Extensão e Cultura – PROPPEX 

 

1º TERMO ADITIVO ao COMUNICADO PROPPEX Nº 66/2019 

RELAÇÃO DOS ACADÊMICOS TITULARES E SUPLENTE 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL/LICENCIATURA – PROESDE LICENCIATURA 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Cultura, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o artigo 37 do Estatuto da UNIFEBE, bem como com a Lei Complementar nº 281, 

de 20/01/2005, a Portaria nº 3155/SED/2017 e o Regulamento do Programa, faz saber, por meio deste 

Termo Aditivo, que o Comunicado PROPPEX nº. 66/2019, de 20/08/2019, referente ao resultado da 

concessão de Bolsas de Estudo do Programa de Educação Superior para o Desenvolvimento 

Regional/Licenciatura – PROESDE/Licenciatura, do Programa de Bolsas Universitárias de Santa 

Catarina – UNIEDU, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

1. Fica classificada a candidata abaixo relacionada: 

Nº Acadêmico inscrito Curso 

9 Daiana Regina Cavilha Pedagogia 

 

2. No dia 26 de agosto de 2019 (segunda-feira) a aluna deverá efetuar a matrícula no Curso de 

Extensão “Organização Curricular na Educação Básica Catarinense”, no Serviço de Orientação e 

Atendimento ao Estudante – SOAE, situado na Sala 13, Térreo do Bloco C.  

 

3. As demais disposições do Comunicado PROPPEX nº 66/2019, de 20/08/2019, permanecem 

inalteradas. 
 

4. Mais informações podem ser obtidas diretamente no Serviço de Orientação e Atendimento ao 

Estudante – SOAE, localizado na Sala 13, Térreo do Bloco C ou pelo telefone (47) 3211-7235. 

 

Brusque, 23 de agosto de 2019. 

 

 

Profª. Edineia Pereira da Silva Betta 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Cultura 

 

 

 


